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Dispõe sobre a nomeação da
Quadra Poliesportiva Reginaldo
Gomes (Tô Feliz), e dá outras
providências..

O Prefeito Municipal de MARCOLANDIA - PIAUí, no uso dê suas atribuiçôes legais faz
saber que a Câmara Municipal de Marcolândia/Piaui deliberou, aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica nomeado de Reginaldo Gomes (Tô Feliz) a Quadra Poliesportiva
Localizada na Avenida Ministro Petrônio Portela, no Bairro Novo Milênio, neste
Municipio de Marcolândia-Pl.

Art. 2"- Esta Lêi êntrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as
disposiçóes em contrario.
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Gabinête do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí, aos Quatorze dias do

Mês de Abril de Dois mil e vinte e seis.

Neto

a


